
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DIRETORIA-GERAL Nº 117 DE 30 DE
SETEMBRO DE 2025

Altera a Instrução
Normativa nº 10,
de 8 de agosto de
2012, que
regulamenta, no
âmbito do
Conselho Nacional
de Justiça, a
concessão de
diárias e a emissão
de passagens.

 
O DIRETOR-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso

de suas atribuições conferidas pelas alíneas “b” e “p” do inciso XI do art. 3º da
Portaria nº 112, de 4 de junho de 2010,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Ficam revogados os incisos I, II e III do art. 8º da Instrução

Normativa DG nº 10, de 8 de agosto de 2012.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de outubro de

2025.
 
 

Bruno César de Oliveira Lopes
 
 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESAR DE OLIVEIRA LOPES,
DIRETOR-GERAL - DIRETORIA-GERAL, em 30/09/2025, às 18:24, conforme art.
1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 2347404 e o código CRC 684793D7.
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